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Ministério da Fazenda

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 423/2025/CAFIN

SEXTA NOVACAO
ESPECIE: Contrato 423/2025/CAFIN, da Sexta Novacao de Dívida. PARTES: a Uniao e a Vivenda-Associacao de Poupanca e Emprestimo em Liquidacao Ordinaria; INTERVENIENCIA; VALOR: R$
100.789.186,84 (cem milhões, setecentos e oitenta e nove mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) PROCESSO SEI No: 17944.000278/2025-96, DATA CELEBRACAO: 16
de julho de 2025; REPRESENTANTES: pela Uniao, CLOVIS MONTEIRO FERREIRA DA SILVA NETO, Procurador da Fazenda Nacional; pela Vivenda, ALMIR DOS SANTOS SOARES; Liquidante.

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EXTRATO DE CONVÊNIO

1. NATUREZA: Convênio celebrado entre a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), os Municípios e o Distrito Federal aderentes, relacionado(s) ao final,

com a participação da Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios (CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos (FNP).

2. OBJETO: Firmar a adesão realizada pelos ENTES FEDERADOS ao padrão nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, bem como exercer opção por produtos disponíveis pelo Sistema

Nacional da NFS-e, de acordo com o disposto no artigo 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

3. VIGÊNCIA: Por prazo indeterminado a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

. .ENTES FEDERADOS ADERENTES .UF .CNPJ .Nº DO PROCESSO .DATA DE
A S S I N AT U R A

. .MUNICIPIO DE QUARTEL GERAL .MG .18.296.699/0001-44 .13031.309395/2025-54 .08.07.2025

. .MUNICIPIO DE BALIZA .GO .01.067.131/0001-59 .13031.309673/2025-73 .08.07.2025

. .MUNICIPIO DE PERDOES .MG .18.244.343/0001-67 .13031.310272/2025-66 .09.07.2025

. .MUNICIPIO DE ARINOS .MG .18.125.120/0001-80 .13031.310495/2025-23 .09.07.2025

. .MUNICIPIO DE BARBACENA .MG .17.095.043/0001-09 .13031.308632/2025-60 .04.07.2025

. .MUNICIPIO DE COROACI .MG .18.085.647/0001-29 .13031.311969/2025-54 .10.07.2025

. .MUNICIPIO DE DIVINO .MG .18.114.272/0001-88 .13031.312542/2025-73 .10.07.2025

. .MUNICIPIO DE COMENDADOR GOMES .MG .18.449.173/0001-57 .13031.313034/2025-11 .07.07.2025

. .MUNICIPIO DE JOSE BOITEUX .SC .79.372.553/0001-25 .13031.313113/2025-13 .10.07.2025

. .MUNICIPIO DE DOM PEDRITO .RS .87.482.535/0001-24 .13031.313153/2025-65 .09.07.2025

. .MUNICIPIO DE LEME .SP .46.362.661/0001-68 .13031.313261/2025-38 .10.07.2025

. .MUNICIPIO DE BELO ORIENTE .MG .17.005.653/0001-66 .13031.313580/2025-43 .11.07.2025

. .MUNICIPIO DE DOURADO .SP .51.814.960/0001-26 .13031.313968/2025-44 .11.07.2025

. .MUNICIPIO DE BOA VISTA DO BURICA .RS .87.612.867/0001-86 .13031.310485/2025-98 .03.07.2025

. .MUNICIPIO DE TUPI PAULISTA .SP .46.465.126/0001-32 .13031.311738/2025-41 .10.07.2025

. .MUNICIPIO DE UNIAO DE MINAS .MG .01.051.819/0001-40 .13031.313155/2025-54 .11.07.2025

. .MUNICIPIO DE JACINTO .MG .18.349.910/0001-40 .13031.315438/2025-31 .10.07.2025

. .MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE .RS .92.403.583/0001-10 .13031.316469/2025-17 .14.07.2025

. .MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES .MT .03.507.522/0001-72 .13031.316675/2025-19 .01.07.2025

. .MUNICIPIO DE PINHAL DA SERRA .RS .04.213.870/0001-08 .13031.234250/2025-92 .15.05.2025

. .MUNICIPIO DE PRATAPOLIS .MG .18.241.356/0001-82 .13031.317660/2025-78 .15.07.2025

. .MUNICIPIO DE PIEN .PR .76.002.666/0001-40 .13031.317711/2025-61 .14.07.2025

. .MUNICIPIO DE TIROS .MG .18.602.094/0001-34 .13031.317795/2025-33 .15.07.2025

. .MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ .MG .18.026.013/0001-03 .18.026.013/0001-03 .07.07.2025

EXTRATO DE CONVÊNIO

1. NATUREZA: Convênio celebrado entre a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), os Municípios e o Distrito Federal aderentes, relacionado(s) ao
final, com a participação da Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios (CNM), e da Frente Nacional de Prefeitos
(FNP).
2. OBJETO: Firmar a adesão realizada pelos ENTES FEDERADOS ao convênio, celebrado em 15 de dezembro de 2022, para a integração dos dados e informações cadastrais, geoespaciais,
fiscais e jurídicos relativos aos imóveis urbanos e rurais, públicos e privados, sob gestão dos Municípios e do Distrito Federal, ao Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais
(Sinter), para a finalidade de inscrição no Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB), nos termos do Decreto nº 11.208, de 26 de setembro de 2022.
3. VIGÊNCIA: Por prazo indeterminado a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

. .ENTES FEDERADOS ADERENTES .UF .CNPJ .Nº DO PROCESSO .DATA DE ASSINATURA

. .MUNICIPIO DE PANAMBI .RS .88.702.089/0001-89 .13031.312298/2025-49 .10.07.2025

S EC R E T A R I A - A DJ U N T A

CO R R EG E D O R I A

ESCRITÓRIO DE CORREGEDORIA NA 7ª REGIÃO FISCAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 1/2025/CPAR 14044.720033/2023-72

A Presidente da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização nº
14044.720033/2023-72, instaurado pela Portaria de Pessoal COGER nº 556, de 13 de
junho de 2025, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 113, Seção 2, de 17 de
junho de 2025, do Chefe do Escritório de Corregedoria na 5ª Região Fiscal (Escor05),
considerando o disposto no §3º do art. 6º do Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022,
e o que consta da Ata de Deliberação datada de 17 de julho de 2025, INTIMA a pessoa
jurídica META TERCEIRIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.236.586/0001-01, sobre a sua
condição de indiciada no referido Processo Administrativo de Responsabilização (PAR),
bem como para, por seus representantes legalmente constituídos, apresentar defesa
escrita sobre os fatos em apuração, no prazo de 30 (trinta) dias. Conforme §3º, do art. 16,
da Instrução Normativa CGU nº 13, de 8 de agosto de 2019 (com a redação dada pela
Instrução Normativa CGU nº 15, de 8 de junho de 2020), decorrido o prazo, e
independentemente de manifestação da defesa, o PAR seguirá seu curso normal. O
contato com a comissão processante poderá ser realizado por meio dos correios
eletrônicos corporativos kamila.silva@rfb.gov.br, luciene.bol@rfb.gov.br e
denise.mesquita@rfb.gov.br, a fim de tomar ciência dos fatos apurados e obter acesso
integral aos autos.

KAMILA DE FREITAS SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 1ª
REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PALMAS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 26/2024

PROCESSO: 10265.517890/2024-12 NATUREZA: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que,
entre si, celebram a União, por intermédio da DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PALMAS-TO e o MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES-TO.
OBJETO: Instalação de PAV - Ponto de Atendimento Virtual da Receita Federal do Brasil no
MUNICÍPIO DE COUTO MAGALHÃES-TO, para prestação de serviços da RFB listados no
Anexo II do Acordo de Cooperação Técnica, mediante triagem, recepção e solicitação de
juntada de documentos ao processo digital do município, além de atendimento presencial
ao contribuinte, com o fornecimento de orientações e prestação de serviços on-line no site
da RFB.
DATA DE ASSINATURA: 20/12/2024.
VIGÊNCIA: Pelo prazo de cinco anos, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado
por períodos iguais e sucessivos, bem como ser rescindido justificadamente, a qualquer
tempo, por qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias.
SIGNATÁRIOS: DRF/PALMAS-TO, CNPJ: 00.394.460/0356-03, RICARDO WAGNER MAG A L H Ã ES -
TO - Delegado da Receita Federal do Brasil em Palmas-TO e MUNICÍPIO DE COUTO
MAGALHÃES-TO, CNPJ: : 02.133.098/0001-80 - JULIO CESAR RAMOS BRASIL - Prefeito.
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